
 

 

ANEXO  
 

 

PROPOSTA 

 
 
À 
 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S/A 
 
Pregão Eletrônico: 001/2022 
 
Objeto: “[...] contratação de empresa especializada de gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento de 
combustíveis, com menor taxa de administração, para o atendimento da frota oficial de veículos, equipamentos e 
caminhões da Centrais de Abastecimento do Estado de Goiás S/A, pelo período de 12 (doze) meses, nas condições e 
especificações descritas neste Termo de Referência. ” 
 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6  -  Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: TAISA MARSOLA SPADUZANO brasileira, casada, portador do RG: 
33.687.973-8 e CPF: 303.953.118-29 Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville Empresarial – Campinas/SP – 
CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7021.  

 

  

Taxa de Administração: 0,00% (zero por cento) 

Condições gerais da Proposta: 

 Declaro que a validade da proposta apresentada é de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sessão 

deste Pregão Eletrônico. 

 Garantimos a qualidade dos produtos/serviços ofertados, bem como a entrega dos mesmos no prazo e na 

quantidade estabelecidos no presente Edital e Termo de Referência. 

 

Santana de Parnaíba-SP, 22 de fevereiro de 2022 

 
 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Luís Felipe Andreoli de Paula – Procurador 
RG: 11.085.802 CPF: 081.380.439-62  
Tel/Fax: (19) 3518-7021 / E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br      

 
 

ITEM DESCRIÇÃO
TAXA 

ADMINISTRATIVA

1 Gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento de combustíveis 0,00%

mailto:licitacao@primebeneficios.com.br
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ANEXO  
 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

À 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S/A 
 
Pregão Eletrônico: 001/2022 
 
Objeto: “[...] contratação de empresa especializada de gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento de 
combustíveis, com menor taxa de administração, para o atendimento da frota oficial de veículos, equipamentos e 
caminhões da Centrais de Abastecimento do Estado de Goiás S/A, pelo período de 12 (doze) meses, nas condições e 
especificações descritas neste Termo de Referência. ” 

 
   A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada 

Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, o Sr Luís Felipe Andreoli de Paula, portador 

do RG 11.085.802 e CPF 081.380.439-62, apresenta descrição detalhada do objeto: 

 

 Identificação do veículo, equipamento ou caminhão de reabastecimento, com no mínimo placa, modelo e ano; 

 Identificação do vínculo do veículo com a Contratante, ou seja, se o veículo é próprio, locado, cedido, 

cautelado etc. 

 Identificação do condutor responsável que executou o abastecimento, contendo no mínimo nome e matrícula; 

 Tipo de combustível utilizado no ato do abastecimento; 

 Quilometragem do veículo no abastecimento; 

 Quantidade de combustível abastecido; 

 Análise de consumo de combustível do veículo; 

 Registrar a cada abastecimento a média de quilômetros por litro, considerando o tipo de combustível do 

abastecimento anterior, ou seja, o efetivamente consumido pelo veículo; 

 Valor unitário do litro de combustível abastecido e total do abastecimento; 

 Identificação do posto de abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF; 

 Data e hora em que ocorreu o abastecimento; 

 O sistema deverá permitir consulta previa ao abastecimento, via aplicativo mobile, para fins de verificação de 

impedimentos para conclusão dos abastecimentos, dos seguintes parâmetros: último abastecimento valido e 

Negado, saldo do veículo, Status do motorista, validade da CNH. 

 O histórico dos abastecimentos do veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento; 

 Histórico da quilometragem da frota de veículos; 

 Consumo de combustível por condutor; 

 Consumo de combustível por veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento; 

 Desvio de hodômetro parametrizado por veículo; 

 Desvio de tipo de combustíveis parametrizado por veículo e equipamento; 

 



 

 

 

 Deverá possuir regra de controle para veículos flex/multicombustíveis, de forma a parametrizar a quantidade 

máxima a ser abastecida por tipo de combustível e qual combustível autorizado. 

 Desvio de consumo parametrizado do tipo de combustível; 

 Evolução mensal de despesas da frota. 

 Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão; 

 Solicitação de 2ª via de cartão; 

 Parametrizar a quantidade de transações que cada motorista pode realizar por Dia, Semana ou Mês, essa 

alteração deverá ser realizada por motorista ou grupo de motorista. 

 Incluir crédito extra ou suprimir crédito autorizado; 

 Consultar on-line, os saldos de créditos dos cartões; 

 Cadastro de novos gestores com definição de níveis de acesso (hierarquia ) e perfil de acesso, sem intervenção 

da contratada. 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 22 de fevereiro de 2022 

 

 

 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Luís Felipe Andreoli de Paula – Procurador 
RG: 11.085.802 CPF: 081.380.439-62  
Tel/Fax: (19) 3518-7021 / E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br      
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ANEXO  
 

DECLARAÇÃO ITEM 10.4 (GERAL) 

À 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S/A 
 
Pregão Eletrônico: 001/2022 
 
Objeto: “[...] contratação de empresa especializada de gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento de 
combustíveis, com menor taxa de administração, para o atendimento da frota oficial de veículos, equipamentos e 
caminhões da Centrais de Abastecimento do Estado de Goiás S/A, pelo período de 12 (doze) meses, nas condições e 
especificações descritas neste Termo de Referência. ” 

 
   A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada 

Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, o Sr Luís Felipe Andreoli de Paula, portador 

do RG 11.085.802 e CPF 081.380.439-62, DECLARA 

 

1. Para fins de atender ao preceito incerto no Inciso V, do Artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei 

Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega, em qualquer trabalho, menor de 16 (dezesseis) anos.  

Ressalva: empregamos menor com idade a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (X) 

 

2. Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2022, objeto 

do Processo nº 202100057001419, para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, 

econômico-financeira e regularidade fiscal. 

 

3. Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas nos itens 4.1.4 e 4.1.5 do Edital 

de Pregão Eletrônico nº 001/2022. 

 

4. Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 001/2022, ensejará aplicação de penalidade à Declarante. 

 

 

5. Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às 

condições fixadas pela CEASA-GO; 

 

6. Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da 

documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações 

complementares solicitadas pela Comissão de Licitação; 

 

 



 

 

 

 

7. Tem o conhecimento de todos os serviços e que as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para a 

execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital; 

 

8. Executará os SERVIÇOS de acordo com as especificações fornecidas às quais alocará todos os equipamentos, 

pessoal técnico especializado e materiais necessários; 

 

9. Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho. 

 

10. E, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu 

corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por 

afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na 

Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior 

formalização contratual. 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 22 de fevereiro de 2022 

 

 

 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Luís Felipe Andreoli de Paula – Procurador 
RG: 11.085.802 CPF: 081.380.439-62  
Tel/Fax: (19) 3518-7021 / E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br      
 

mailto:licitacao@primebeneficios.com.br


TAISA MARSOLA 
SPADUZANO:30
395311829

Assinado de forma digital 
por TAISA MARSOLA 
SPADUZANO:3039531182
9 
Dados: 2022.02.11 
11:28:45 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021102222709779781
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Selo Digital Tipo Normal C: AMN17588-MF30;
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021102222709779781
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